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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Deputado Estadual Manoe! Moraes 

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR /2019 

Estabelece a nova estrutura de carreira para 
os servidores ocupantes do cargo de 
Economista da administracão direta e 
indireta do Poder Executivo do Estado do 
Acre.  

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legisativa do Estado do Acre decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Da Carreira Profissional 

Seção I 

Dos PrincIpios Básicos 

Art. 10  Esta lei estabelece nova estrutura de carreira, tabelas de 
vencimentos, critérios de promoçao para os servidores ocupantes do cargo de 

Economista da administraçAo direta e indireta do Poder Executivo do Estado do 
Acre. 

Art. 21  A atividade profissional do Economista exercita-se, sob qualquer 
vinculação, por melo de estudos, análises, proletos, relatórios, pareceres, pericias 

judiclais e extrajudiclais, avaliaçoes, mediaçoes e arbitragens, laudos, auditorias 

ou certificados, inclusive por meio de assessoria, consultoria, planejamento, 

implantação, orientaçao, supervisao, fiscalizaçao, magisterio e assisténcia de 
trabaihos relativos as atividades econômicas e financeiras, em empreendimentos 
püblicos, privados ou mistos. 

.Art. 31  São atribuiçoes do cargo de Economista: 

- assessoria, consuitoria e pesquisa econOrnico-financeira; 



II - elaboraçao de laudos, pareceres, estudos e projetos de viabilidade 

econOmico-financeira; 

Ill - elaboraçao de cenários econômicos para os setores pUblico; 

IV - produçao de inforrnaçoes de natureza econômico-financeira, 
incluindo contas nacionais e Indices de preços; 

V - avaliaçao econômica de empresas publicas e sociedades de 
economia mista; 

Vi - elaboraçao de pianos de desenvoivimento econômico para o setor 
publico; 

VII - reaIizaço de pericia e auditoria de natureza econOmica; 

VIII - pianejamento, elaboraçao, coordenaçao e execuçao das diretrizes e 

projetos de desenvolvimento da atividade econômica, incorporando e 
compatibilizando os pianos nacionais, regionais e municipais de desenvoivimento, 

eesseaoUtica d desenomento e 	no rbna.  sp 	o 	vMexpasua  

IX estudo de viabilidade e de mercado relacionado a economia da 

tecnologia, do conhecimento e da informaçao, da cultura e do turismo; 

X - planejamento, formulaçao, impiementaçao, acompanhamento e 

avaliaçao econômico-financeira de polItica tributária e financas publicas; 

Xi - pericia judicial e extrajudicial e assistência técnica em matéria de 

natureza econômico-financeira, inciuindo cáicuios de iiquidaçao; 

XII - pericia judicial e extrajudicial e assisténcia técnica, mediacao e 

arbitragem, em matéria de natureza econômico-financeira, incluindo cáIculos de 
liquidaçao; 

XIII - analise financeira de investimentos; 

XIV - estudo e anâlise para elaboraçao de orçamentos pUblicos e 
avaliacao de seus resultados; 
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XV - estudos de mercado, de viabilidade e de impacto econômico-social 
relacionados ao meio ambiente, a ecologia, ao desenvolvimento sustentável e aos 
recursos naturais; 

XVI - auditoria e fiscalizaçao de natureza econOmico-financeira; 

F'.III 	 - £._ - 	 i.___ . 	. 	_...i 	 - AVII - tL.uflutiiIa 	aIça InLtnhIcIonaIb, wiaçoes .urIOirIiLa 

internacionais, aduanas e comércio exterior; 

XVIII - regulaçao de serviços publicos e defesa da concorrencia; 

XIX - atividade de direçao superior da administração orçamentaria e 
planejamento publico, assessoramento especializado, inclusive na area 

internacional, orientaçao e supervisão de auxiliares, abrangendo estudo, 

pesquisa, análise e interpretaçao da Iegislaçao economico-fiscal, orçamentaria, de 

planejamento, de pessoal e encargos socials, corn vistas a adequacao da politica 

de planejamento e orçamento ao desenvolvimento econômico; 

XX - supervisão, coordenaçao e execuçao dos trabaihos referentes a 
eiaboração, acompanhamento e reviso dos instrumentos iegais de planejamento 

e orçamento (PPA, LIDO e LOA); 

XX1 - desenvolvimento dos trabaihos de articulaçao entre o planejamento 

e os orçamentos governamentais, rnodernização e inforrnatizacão dos s!stemas 
de planejamento e orçamento do Estado; 

XXII - avaliaçao de politicas püblicas. 

Art. 4° 0 Piano de Cargos, Carreiras e Remuneraçao - PCCR dos 

ocupantes do cargo de Economista está consubstanciado em urn conjunto de 
norrnas, conceitos técnicos e principios que regem a administração publica do 
Estado. 

§ 10 0 PCCR está baseado nas atribuiçoes e responsabilidades previstas 

na estrutura organizacional do Poder Executivo e na Iegislaçao vigente da 
administraçao pUblica do Estado do Acre. 

§ 20  0 PCCR é urn instrumento das açôes especificas do 
desenvolvimento e da valorizaçao dos ocupantes do cargo de Economista. 



§ 3° 0 PCCR visa prover os Orgaos do Poder Executivo, corn uma 

estrutura de cargos e carreiras organizada, observando-se os principios legais, 

corn a finalidade de assegurar a continuidade administrativa e a efetividade do 
serviço püblico mediante: 

I - a profissionalizaçao, que pressupôe vocacâo, dedicação e qualificacao 

profissional; 

II - o reconhecimento do mérito funcional através de critérios que 

proporcionem igualdade de oportunidades profissionais; 

Ill - a valorizaço do desempenho, da qualificaçao e do conhecimento; e 

IV - a valorizaçäo dos servidores, cujo born desempenho profissional 
garanta a qualidade dos serviços prestados a populaçâo. 

Secao II 

Da Estrutura da Carreira 

Subsecão I 

Disposiçoes Gerais 

Art. 50  0 PCCR fica assim organizado: 

- estrutura e composiçäo do grupo ocupacional que compOe o quadro 

de Economista, das classes e das referências salariais; 

II - linhas de promoçäo; e 

III - tabelas de vencimentos. 

Art. 60  0 cargo de Economista fica organizado em classes e referências, 

na forma do Anexo I desta lei. 

Art. 70  As Unhas de promoçao dos ocupantes do cargo de Economista 
ficam definidas conforme dispôe o Anexo I1 desta lei. 

Art. 80  A tabela de vencimentos que compôe o cargo de Economista fica 
determinada nos termos do Anexo III desta lei. 

4 



Subsecão II 

Organização e Ingresso na Carreira 

Art. 90  0 cargo de Econornista e constituldo por cinco classes, corn tres 
referências salarlais cada uma. 

Parágrafo ünico. As classes são organizadas em niveis crescentes de I 
a IV e Especial, enquanto as referèncias possuem niveis crescentes de I a 3. 

Art. 10. 0 ingresso no cargo abrangido por esta lei dar-se-á por 
nomeação mediante previa habilitação em concurso publico para os bacharéis em 

Cléncias Economicas, diplomados no Brasil e registrados nos Conseihos 
Regionais de Economia. 

Parégrafo cinico. Os diplomados no exterior em cursos de Ciências 
Econômicas, que tenham sido reconhecidos como equivalentes na forma da 

legislaçao em vigor, registrados  noss Conselhos Regionais do Economia, poderão 
ingressar no cargo abrangido por esta lei. 

Subsecao 111 

Da Progressao e Promocâo 

Art. 11. A progressão, para os ocupantes do cargo de economista e a 
passagem do servidor de uma referenda salarial para outra imediatamente 
superior dentro da mesma ciasse. 

Parágrafo ünico. A progressão dependerá do cumprimento do interstIclo 

de trinta e seis meses em cada referenda salarial. 

Art. 12. Somente poderá ser progredido ou promovido, o servidor que 

atender, cumulativamente, as seguintes condiçoes, verificadas na data de iniclo 
do processo de progressao ou de promoção: 

I - estar em efetivo exercIdio funcional no serviço publico estadual; 

II - não estar em disponibilidade;' 
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III - nao estar na ültima referenda salarial do cargo ocupado, para 0 caso 

de progressao, ou não estar na Ultima classe do cargo ocupado, para o caso de 
promoçao; 

IV - nâo ter sofrido penalidade disciplinar nos doze meses anteriores a 
data de cumprimento do interstcio da promoço ou da progressão; e 

V - nâo estar cumprindo pena em razäo de condenacao por infraçao 
penal. 

Parágrafo ünico. Serão considerados de efetivo exercicio, para todos Os 

efeitos legais, inclusive promoçao ou progressao na carreira, os afastamentos, 
auséncias e licenças em virtude de: 

1—ferias; 

II - licença-prêmio; 

Ill - casamento, ate oito dias consecutivos; 

IV - falecimento do cOnjuge, companheiro ou companheira, pais, 
padrasto, madrasta, irmâos, flihos, enteados e menor sob guarda ou tutela, ate 
oito dias consecutivos; 

V - doaçao de sangue, ate quatro dias ao ano; 

VI - trânsito em caso de deslocamento do servidor para nova sede, de 
que trata o art. 19 da Lei Complementar no 39, de 29 de dezembro de 1993; 

VII - participação em jCjri e outros serviços obrigatonios por lei; 

VIII - participaçâo em programas de treinamento e aperfeiçoamento 

promovidos pelo Estado, bern como congresso e outros certames técnicos ou 
cientIficos; 

IX - exerciclo de cargo em comissão ou funcao de direçao ou chefia, em 
outro Orgao ou entidade dos Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios; 

X - licença a gestante, adotante e paternidade; 
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XI — licença por acidente em serviço ou doenca profissional; 

XII — desempenho de mandato classista; 

XIII — por convocaçao para o serviço miJitar; 

XIV— !icença para tratamento da prpria saüde, at dois anos; e 

XV — as faltas para comparecimento a Orgao medico oficial, para fins de 

consulta ou tratamento de sua prOpria saüde, desde que devidamente 
comprovadas. 

Art. 13. Os titulares das secretarias e orgaos que possuam em suas 
lotaçôes ocupantes do cargo de Economista constituirâo comissâo de promoção, 

corn a competOncia de coordenar os processos de promoção, conforme 
regulamento especifico do Poder Executivo. 

Art. 14. A homologaçao das promoçöes far-se-a por ato especifico do 
titular de cada secretaria ou Orgao abrangido por esta lei e terá vigência no mês 

da I I'.I I 

Art. 15.,A homologaçao da promoçao ocorrerá somente apOs a ciência 

do servidor no relatOrio final, no caso de progressao, da verificaçao do 
cumprimento de todas as condicaes pelo Orgão competente, podendo ter efeito 

retroativo, desde que legalmente justificado no processo. 

Parágrafo ánico. Os efeitos financeiros da promoçao ou da progressäo 

ocorrerâo a contar do mês subsequente a homologaçao, e terâo por base de 
cálculo a data efetiva de concessâo do direito. 

Subseçao V 

Da Prornocão 

Art. 16. Promoçao é a elevaçao do servidor de uma classe para a 

primeira referenda salarial da classe imediatamente superior, dependendo do 
preenchimento dos requisitos fixados nesta lei e dos critérios constantes em 
regulamento. 
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§ 10  A aferiçao dos requisitos, incluindo a avaliaçao de conhecimentos, 

será realizada de acordo corn critérios fixados em regulamento do Poder 
Executivo. 

§ 21  A avaliaçao de conhecirnentos abrangera a area em que o 
profissional exerça a sua atividade. 

Art. 17. Os servidores serão promovidos para a referência salarial inicial 
das classes indicadas, após preencher os seguintes requisitos: 

- promoçao para a Classe II: 

a) trinta e seis meses de efetivo exercIclo na Classe I; 

b) participaçao em cursos ou eventos de capacitaçâo e/ou 
aperfeiçoamento, em area de interesse da administraçao pUblica, corn somatOrio 

de, no minimo, cento e vinte horas, considerando os três ültimos anos de 
permanencia na Classe I; 

c) pontuaçao media no ültimo triènio do "'o 	rii 
4 V 	lI4.4 	I.44I '..'4 	 I*.I 

oltenta pontos nos fatores de promoção, como ocupante da Classe I, conforme 
regulamento. 

U - promocao para a Classe Ill: 

a) trinta e seis meses de efetivo exercicio na Classe II; 

b) participação em cursos ou eventos de capacitaçao e/ou 

aperfeiçoamento, em area de interesse da administração pübiica, corn somatório 
de, no minimo, cento e vinte horas, considerando os três Ultimos anos de 
permanéncia na Classe I; 

c) pontuaçao media no triènio de avaliaçao igual ou superior a oitenta 

pontos nos fatores de promoçao, como ocupante da Classe II, conforme 
regulamento; 

d) elaboraçao de proposta de meihoria da atuaçao da unidade que 
trabalhe, como ocupante da Classe II. 



Ill - promoçao para a Classe IV: 

a) trinta e seis meses de efetivo exercIclo na Classe Ill; 

b) participaçâo em cursos ou eventos de capacitaçao elou 
aperfeiçoamento, em area de interesse da adrninistraçao publica, corn somatOrio 
de, no minimo, cento e vinte, considerando os tres üitimos anos do permanència 
na Classe III; 

c) pontuaçao media no triênio de avaliaçao igual ou superior a oltenta 
pontos nos fatores de promoçao, como ocupante da Classe Ill, conforme 
regulamento. 

IV— prornoçao para a Classe Especial: 

a) trinta e seis meses de efetivo exercicio na Classe IV; 

b) participaçâo em cursos ou eventos de capacitaçäo e/ou 
aperfeiçoamento, em area de interesse da administraçao pUblica, corn somatOrio 

111 I III' 
	

VIIIL
e 
	II 	I 	 I 

Ae 	 s 	Oi 	 do  ' 1 	r, 
	 s três 

permanência 
	Ultimos 

na Classe IV; 

c) pontuaçao media no triènio de avaflaçao igual ou superior a oitenta 
pontos nos fatores de promocao, corno ocupante da Classe IV, conforme 
regulamento. 

CAPITULO II 

DOS VENCIMENTOS 

Secão I 

Dos Vericimentos 

Art .18. Os vencimentos dos ocupantes do cargo de Economista 
correspondem ao vencimento relativo ao cargo, a classe e a referència em que se 
encontrern, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizerem jus. 
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Art. 19. A fixaçao das referências salariais e dos demais componentes 

dos vencimentos dos servidores observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes da carreira; 

U - 	. • ___. : . 	:j. ._ . - 
11 - Os (equIuo pai ci ci iflvStiuuia, 

III - as peculiaridades dos cargos. 

Secâo If 

DasVantagens 

Art. 20. Além do vencimento básico, o servidor fará jus as seguintes 

vantag ens: 

I - Gratificaçao de Sexta-Parte; 

II - Adicional por Titulaçao; 

III - Gratificação de Atividade Técnica de Econornista (GAE); 

IV - Gratificaçao de Geréncia. e 

V— Prêmio Anual de Valorizaçao Profissional do Servidor - PVP. 

Paràgrafo ónico. Ficam assegurados aos ocupantes do cargo de 
Economista os demais beneficios pecuniários previstos no Estatuto dos 

Servidores PUblicos Civis do Estado do Acre, no que couber. 

Art. 21. A Gratificaçao de Sexta-Parte será concedida nos termos do § 40 

do art. 36 da Constituiçao Estadual e no Estatuto dos Servidores Püblicos Civis do 
Estado do Acre. 

Art. 22. 0 Adicional de Titulaçâo, de vinte por cento, incidente sobre o 
vencimento básico do servidor, será concedido aos servidores detentores de 02 

(dois) tItu!os de pOs-6s 	expedidos por instituiçöes reconhecidas peio 
MEC, corn especificaçäo e percentuais definidos no Anexo IV desta lei. 

10 



§ 1° Nâo serâo considerados os tItulos, para os fins de pagamento do 

adicional de titulacão, quando exigidos como pre-requisito para o exercicio do 
cargo. 

§ 20  Os titulos de pOs-graduaçao a que se refere o caput deste artigo sO 

seräo considerados quando o curso tiver afinidade corn as atribuicoes do cargo 
exercido pelo servidor. 

§ 30  0 Adicional de Titulaçao incorporar-se-a aos vencimentos do 

servidor que tenha, no minimo, cinco anos de efetivo exercicio no cargo e que o 
rrI . rr 	 cons ecutivos '.'"J'4  V'-" 1.".1.#'..I F1.1'.' _*_I LI ,J 1.41 II'.' 1.41.'..' '..444  

§ 4° Fica assegurado o Adicional de Titulaçao, percebido nos termos da 
legislaçao que serviu de base para a sua concessâo. 

Art. 23. A Gratificaçao de Atividade Técnica de Economista - GAE será 
equivalente R$1.900,00 (urn mil e novecentos reals) destinada aos ocupantes do 

cargo de Economista que estejam em efetivo exerciclo. 

Parágrafo ünico. A GAE incorporar-se-a aos proventos do servidor que a 

esteja recebendo por cinco anos no ato da aposentadoria. 

Art. 24. A Gratificaçao de GerOncia, destinada aos titulares dos cargos 

efetivos do cargo de economista, quando ocupantes dos cargos de chefe ou 
gerente de dMsâo, de coordenador de departamento e de diretor, será paga nos 
seguintes percentuais: 

I - trinta e cinco por cento, quando do exercIcio do cargo de chefe ou 
gerente de divisao; 

ii - quarenta e cinco por cento, quando do exerciclo do cargo de chefe ou 
coordenador de departamento; e 

III - cinquenta e cinco por cento por cento, quando do exercIclo do cargo 
dediretorde area. 

Parágrafo ánico. A gratificaçao será calculada sobre a referenda I, 
classe I, do cargo de economista. 
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Art. 25. 0 Prêmio Anual de Valorizaçao Profissional do Servidor - PVP 

será calculado a partir de metas gerais e por unidade de' trabaiho, na forma e de 

acordo corn critérios definidos em decreto do Poder Executivo e será pago no 

valor de ate urn nivel salarial 1, classe I, da tabela de vencimentos do cargo de 

economista. 

Secão Ill 

Da Jornada de Trabaiho 

Art. 26. 0 regime de trabaiho dos servidores ocupantes do cargo de 
economista será de trinta horas semanais, na forma definida em regulamento. 

DISPOSIçOES GERAIS E TRANSITORIAS 

CAPITULO Ill 

Das Disposicoes 

Secao I 

Finais 

Art. 27. 0 Poder Executivo aprovara, mediante decreto, o regulamento de 
promoçâo dos servidores integrantes desta lei. 

Art. 28. As despesas decorrentes da execuçao desta lei correräo a conta 
de dotaçOes orçamentarias consignadas ao Poder Executivo. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor a partir de 10  de janeiro de 2020. 

Sala de Sessães"Deputado Francisco Caçtaxo" 
16 outubro de 2019 

Deputado 	.JMdres 
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ANEXO I 

ESTRUTURA E coMposlcAo, SEGUNDO OS GRUPOS OCUPACIONAIS, 
CARGOS, CARGOS E REFERENCIAS. 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CARGO CLASSE REFERENCIA 

NIvel Superior Economista Especial I a3 
IV - 1 a 3 
III 1 a 3 
II 1 a 3 
I 1 a 3 

ANEXO II 

LINHAS DE PRoMocAo 

CARGO PROVIMENTO PROMOcAO 
Economista CLASSE 

I 
CLASSE 

II 
CLASSE 

Ill 
CLASSE 

IV 
CLASSE 

ESPECIAL 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CLASS E/REFERENCIA 1 2 3 
CLASSE ESPECIAL 9.853,99 10.346,69 10.839,3 

CLASSE IV 8.622,25 9.053,36 9.484,4 
CLASSE iii 7.390,50 7.760,02 8.129,5 
CLASSE II 6.158,75 6.466,68 6.774,6 
CLASSE I 4.927,00 5.173,35 5.419,7 
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VANTAGENS 
Adicional 	de 	titulaçao 	de 20% 	paga 	aos 	economistas 	corn 	duas 	pOs- 
gradu; 
Gratificaçao de Atividade Técnica de Economista - GAE no valor de R$ 
1.900,00 
Gratificaçâo de Sexta Parte - Após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercicio 
püblico estadual. (Art. 73. LC 39); 
Gratificaçäo do gerencia sobre o vencimento básico do servidor: trinta e Cinco 
por cento, quando do exercIcio do cargo de chefe ou gerente de divisao; 
quarenta e cinco por cento, quando do exerciclo do cargo de chefe ou 
coordenador de departamento; cinquenta e cinco por cento por cento, quando 
do exercIcio do cargo de diretor de area. 
PrOmlo Anual de Va!orizaçäo profissional do servidor 	PVP referente ao 
vencimento da classe I referència 1. 

ENQUADRAMENTO DO ECONOMISTA 

TEMPO EFETIVO NO 
CARGO 

ENQUADRAMENTO NA NOVA TABELA 
CLASSE REFERENC1A 

1a36meses I 1 
37a72meses II 1 
73a108meses Ill I 

109a144meses IV I 
145 a 160 meses Especial 1 
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JUSTIFICATIVA 

0 projeto que ora submetemos a apreciaçâo de nossos Pares é resultado 
de uma profunda discussão promovida pelo Conselho Estadual de Economia e 
realizada pela categoria profissional dos Economistas. Trata-se da estruturaçao 
da carreira de Economista do Estado do Acre em atençao a Lei no 1.411, de 13 de 
agosto de 1951. A regulamentação da carreira precisa atender aos novos anseios 
e demandas da categoria. 

A Constituiçao Federal assegura no inciso XIII de seu art. 51, que "é Iivre 
o exercicio de qualquer trabaiho, oficlo ou profissão, atendidas as qualificaçOes 
profissionais que a lei estabelecer". Embora a existência da profissao independa 
de uma regulamentaçao, e recomendável que as atividades que possam trazer 
prejuIzos ou riscos a sociedade, quando exercitadas por pessoas nâo 
qualificadas, sejam regulamentadas. 

Dentre as suas inUmeras atividades de suma importância para o 
crescimento econOmico e do bem-estar social, o Economista desenvolve a gestão 
das finanças püblicas, colabora para elevaçao do nUmero de empregos, idealiza e 
implementa projetos que promovem o desenvolvimento regional, ou seja, participa 
e contribul ativamente para a melhora das condiçoes socloeconOmicas do Estado 
do Acre, mediante sua atuaçao nos mais diversos segmentos sociais. 

Embora estejam, via de regra, ocupando cargos de relevância na 
estrutura pUblica estadual, percebemos uma lacuna em re!aco a estruturaçao da 
carreira do Economista, uma vez que esses profissionais acabam encaixados em 
outras leg islaçt5es nâo especIficas. 

0 Decreto no 31.794, de 17 de novembro de 1952 (dispôe sobre a 
reguiamentaçao do exercicio da Profissão de Economista, regida pela Lei n° 
1.411 de 13 de agosto de 1951, e dá outras providências), estabelece no artigo 30  

o seguinte: 

"A atividade profissional pnvativa do economista exercita-se, liberalmente 
ou não por estudos, pesquisas, análises, relatOrios, pareceres, perIcias, 
arbitragens, laudos, esquemas ou certificados .sobre os assuntos compreendidos 
no seu campo profissional, inclusive por meio de planejarnento, implantacão, 
orientação, supervisão ou assistência dos ti-aba/has relativos. As atividades 
econOmicas ou financeiras, em empreendimentos páblicos privados ou mistos, ou 
por quaisquer outros meios que objetivem, técnica ou cientificamente, o aumento 
ou a consetvacão do rendimento econOmico." 
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0 Edital n° 199/2009 - SGNESPECIALISTA, de 22 de dezembro de 

2009, assim dispos sobre o cargo de Economista: 

"Supervisionar, coordenar, orientar e executar análises e estudos 

econOmico-financeiros de interesse do Estado, bern corno executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no ámbito das atribuicôes do 

cargo e da area de atuacâo, e executar outras atividades correlatas" 

Por sua vez, o Edital n° 003/SGA1SESACRE, de 10 de abril de 2014 traz 
que o Economista deve desempenhar as funçoes: 

"Pianejar, supervisionar orientar a executar os traba/hos inerente.s a 
economia, de acordo corn as exigencias Iegai.s e administrativas, para apurar Os 

elernentos necessátios a formular solucôes e diretrizes para os problemas 

orcamentanos a financeiros da Instituicâo; desenvolver atividades de ensino e 

pesquisa; e exercer outras atividades correlatas." 

Corn isso, destacamos o amplo escopo de atuaçao do Economista, que 
desenvoive suas atividades nas mais variadas areas do governo estadual, nesse 

sentido vislumbramos uma adequaçao do Piano de Cargos, Carreira e 
Remuneraçao (PCCR) dessa categoria profissional a partir do PCCR da 

SESACRE (Ultimo Orgâo estaduai que realizou concurso para economistas), uma 

vez que percebemos uma sisternática desatençao quanto a essa classe de 
servidores püblicos. 

Tat efeito deve-se tanto a desarticuiaçao dos prOprios profissionais, 
quanto das instituiçOes como o Departamento de Economia da Universidade 

Federal do Acre e Conseiho Regional de Economia (CORECON). 

Corn objetivo de dar nova dinâmica ao atual cenário da carreira de 

Economista no Estado do Acre, a presente comissâo desempenhou uma análise 

preliminar e decidiu pleitear uma adequaçao ao PCCR, a partir das justificativas 
apresentadas adiante. 

Os especiaHstas (dentre os quais ha econornistas) do Estado do Acre 

possuern urn PCCR onde se atcança o apice da carreira em 15 anos (nos termos 

da Lei no 3225/2017) e urn salário inicial de R$ 4.927,00 e final de R$ 10.839,39. 

A carreira do Gestor de Poilticas PUblicas (nivel superior) apresenta urn 
salário inicial de R$ 4.927,00 e final de R$ 10.839,39, além de uma gratificaçao de 

atividade de gestäo no valor de R$ 500,00 (Lei no 3229/2017). 
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Ademais, a carreira de Contador conta corn uma gratificaçao de R$ 
1.900,00, a qual pode ser acumulada corn outras gratificaçoes previstas na 
iegisiaçao estadual, de acordo corn a Lei n° 3.224, de 15 de marco de 2017. 

Alérn disso, embora o inciso XII, artigo 37 da Constituiçao Federal 
estabeleça que "os vencirnentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário nâo poderâo ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo", 
percebernos que a articulaçao dos profissionais nos demais Poderes foi bern-
sucedida, no sentido de garantir uma adequaçao salarial condizente as 
responsabilidades do cargo, por isso expomos nas linhas adiante. 

A carreira nivel superior do Tribunal de Justiça do Acre (no quai constarn 
economistas) tern urn salário inicial de R$ 6.760,00 e ao final da carreira urn valor 
de R$ 11.853,70, além dos auxIlios alimentação de R$ 400,00 e saUde de R$ 
520,00 (Lei Complementar no 338/2017 e Resoluçao COJUS/TJAC/N° 24/2015). 

Os servidores de nivel superior do Tribunal de Contas do Estado (dentre 
os quais, ha economistas) possuem urn salário inicial de R$ 5.934,90, auxIllo 
alirnentaçao de R$ 800,00 e auxilio saUde de R$ 1.000,00. (Lei n° 3.285, de 31 de 
agosto de 2017). 

Além disso, a Lei Cartaxo (Lei Estadual no 2021/2008), ao criar 
gratificaçoes de atividade especifica, garantiu aos engenheiros e arquitetos (bern 
como demais carreiras correlatas) uma espécie de piso salarial corn vencimentos 
iniciais de R$ 6.224,00. 

A atual carreira de Economista da Secretaria de Estado de SaUde do 
Acre (SESACRE) possui urn salário inicial de R$ 3.632,88 e ao final de 30 anos o 
valor de R$ 5.714,47, o que demonstra uma total discrepância corn demais 
carreiras corre!atas. 

Frente ao cenário apresentado, fica visivel a defasagem salarial na 
carreira de Economista do Poder Executivo, tanto quando comparada dentro da 
mesma esfera de Poder, quanto vista em reiaçao ao PCCR dos servidores de 
outs esleras de pouei 

Esse e, em nosso entendimento, o caso da profissâo de Economista, que 
justifica a existência de urn Conseiho, corn competéncia para zelar pelos 
interesses soclais, por rneio de fiscalizaçao, e corn o objetivo de apolar a 
formaçao de bons profissionais. Decorre dal a exigencia de prévio registro do 
profissional, efetivamente habilitado pelo diploma, junto ao Conseiho Regional de 
Economia de sua respectiva jurisdiçao. 
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E também objetivo da presente proposta estabelecer corn major precisao 
o campo de atuaçao do profissional economista do Estado do Acre, delineando os 
melos peios quais serão desempenhadas as suas atividades e especificando 
quals são as privativas ou inerentes ao exercicio desta profissão. Pretende-se, 
também, prever a elaboracao e ediçao de urn sistema de normas e padroes 
técnicos para orientar o desenvolvimento das funcôes privativas e inerentes. 
Dessa forma, diferenciando-se de outras atividades, lustarnente para se evitar 
conflitos de competência corn outras profissoes. 

Não poderia ser diferente o tratarnento dado ao provimento e exercicio de 
cargos ou empregos, que possam ser entendidos como privativos ou inerentes ao 
exercicio da proflssao de economista. Necessário se faz exigir previo registro 
junto ao Conselho Regional de Economia de sua respectiva jurisdicao, para que 
so então reste legitimado o profissional a desempenhar tais encargos. Também 
para o exercicio do magisterio no campo da economia, faz-se necessário o 
registro previo. 

Tudo, corno se ye, em perfeita conformidade corn o grande objetivo de 
preservar a sociedade de maus profissionais, ou ainda, de pessoas no exercicio 
ilegal da profissão. Corn a mesma intenção, foram especificados, para efeito de 
enquadramento de quaiquer cargo ou emprego tido corno privativo ou inerente a 
profissão de economista, o conteüdo ocupacional e as atividades a serem 
concretamente desempenhadas. 

Sala de SessOes "Deputado Francisco Cartaxo" 
16 outubro de 2019 

Deputado 
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